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CÂMARA MUNICIPAL DE

PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

PORTARIAS

PORTARIA Nº 404, DE 07 DE MARÇO DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 2.879/2015, 

RESOLVE
Art. 1º. Exonerar o Senhor FRANCISCO CARLOS LOPES 
GONÇALVES, do cargo em Comissão de Assistente de Gabinete 
do Vereador Leonardo Fraga Arantes, deste Poder Legislativo.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 07 de março de 2016. 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da CMI

PORTARIA Nº 405, DE 07 DE MARÇO DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 2.879/2015, 

RESOLVE
Art. 1º. Exonerar o Senhor MATHEUS COSTA PEREIRA, do 
cargo em Comissão de Coordenador de Licitação, Contratos e 
Compras, em virtude do retorno da Servidora FLAVIA DA SILVA 
DIAS GROLLA que se encontrava em Licença Maternidade, 
deste Poder Legislativo.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 07 de março de 2016. 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da CMI

PORTARIA Nº 406, DE 07 DE MARÇO DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 2.879/2015, 

RESOLVE
Art. 1º. Nomear o Senhor MATHEUS COSTA PEREIRA, no 

cargo em Comissão de Assistente de Gabinete do Vereador 
Leonardo Fraga Arantes, Nível 2, de referência CC6, deste Poder 
Legislativo. Com a remuneração que faz jus.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 07 de março de 2016. 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da CMI


